
LNF - Liga Nacional de Futsal
Avenida Washington Luiz, nº 6.675, Sala 705, São Paulo - SP - CEP: 04627-004 - Fones: (11) 3311-0254

CNPJ: 21.487.883/0001-86

Equipe A: Campo Mourão
Prorrogação

Pênaltis

X
X
X

Equipe B: Tubarão

Equipe A Técnico: Capitão: Caio Barros dos Santos
Registro Jogadores Nº Substituições CA CV Gols

PEDIDOS DE TEMPO 1º Período:  12:17 2º Período:   FALTAS 1º Período:  09, 07, 07, 10, 73 2º Período:  21, 13, 08, 09
Equipe B Técnico: Capitão: Alexandre Rodrigues Canha
Registro Jogadores Nº Substituições CA CV Gols

PEDIDOS DE TEMPO 1º Período:  07:11 2º Período:   FALTAS 1º Período:  99, 17, 99, 17 2º Período:  99, 18, 16, 20
Identificação do Jogo Horário Início Término

Documento Equipe de Arbitragem Contagem

0 1

87232 LUCAS SELBACH SELBACH 3 33 6 10 20
DAVID GUSTAVO DOS SANTOS DAVID 7

430173 TOMÁS CESÁRIO DA SILVA TOMÁS 8
83298 FÁBIO RODRIGUES HELIOTRÓPIO DE MATOS FABINHO 9
116770 PAULO HENRIQUE ZANARDO MENDONÇA DOS SANTOS CABREÚVA 10 36:38

JOSÉ EDMILSON BRAGA DE ABREU JÚNIOR JUNINHO 11

91860 GABRIEL DARICI SCANFERLA DARICI 13
83306 CAIO BARROS DOS SANTOS (C) CAIO BARROS 21
83274 RENATO OSÓRIO DA SILVA (G) RENATO 22

ANDRÉ CORREA DOS SANTOS JÚNIOR ANDREZINHO 23
SÍLVIO RAMON CARVALHO SANTOS SILVA (G) RAMON 26

501300 EVERTON PEREIRA MATIAS TOM 73
VITOR HUGO MEZARI NOGUEIRA VITOR HUGO 90

430285 CAIO JÚNIOR BORGES FONSECA CAIO JR 99

84086 JÚLIO CÉSAR PEREIRA DE MORAES JÚLIO 7 3 7 10 8 99 03:21
83964 JOÃO VITOR VIEIRA RIGOTTI RIGOTTI 8

91191 EDUARDO VIEIRA DE ARAÚJO JABÁ 10
122546 LUIZ FERNANDO PASTEGA PASTEGA 12
84338 ALEXANDRE RODRIGUES CANHA (C) PIXOTE 13
92305 VINÍCIUS SCOLA VINI SCOLA 15
83854 LUCAS ROZENSKI LUCAS ROZENSKI 16
79621 JEDIAEL MOTA JEDI 17

MATHEUS MOURA BATISTA MOURA 18

84134 MARCIO ROGÉRIO DA SILVA (G) MARCINHO 20 32:36
83839 GUSTAVO PAGLIARI (G) GUSTAVO 21
440296 CAIO HOLANDA TORRES BARBOSA CAIO TORRES 31

MARCELO FARIAS DE SOUZA MARINS MARCELINHO 96
495784 JEAN DO CARMO PAULO JEAN 99 04:54 22:45

Competição: LNF 2021 1º Período
Nº Jogo: 96 Grupo: Fase: Classificatória Data: 19/07/2021 18:00 2º Período
Ginásio: Ginásio de Esportes Belin Carolo Cidade: Campo Mourão UF: Paraná Prorrogação

Árbitro Principal: Katiucia Meneguzzi Dos Santos 1º Período 0 x 1
Árbitro Auxiliar: Thiago Guedes Da Silva 2º Período 0 x 0
3º Árbitro: Prorrogação x
Anotador: Alexandre Marques de Oliveira Pênaltis x
Cronometrista: Patricia Maria Vidal Butture FINAL 0 x 1
Representante: João Artur Blum Lima



LNF - Liga Nacional de Futsal
Avenida Washington Luiz, nº 6.675, Sala 705, São Paulo - SP - CEP: 04627-004 - Fones: (11) 3311-0254

CNPJ: 21.487.883/0001-86

RELATÓRIO DE ARBITRAGEM

Equipe A: Campo Mourão 0 X 1 Equipe B: Tubarão

COMPETIÇÃO: LNF 2021
DATA: 19/07/2021
LOCAL: Ginásio de Esportes Belin Carolo (Campo Mourão, Paraná)
Nº DO JOGO: 96
INÍCIO: TÉRMINO: 19:45

EQUIPE DE ARBITRAGEM

ÁRBITRO PRINCIPAL: Katiucia Meneguzzi Dos Santos
ÁRBITRO AUXILIAR: Thiago Guedes Da Silva
ANOTADOR: Alexandre Marques de Oliveira
CRONOMETRISTA: Patricia Maria Vidal Butture
REPRESENTANTE: João Artur Blum Lima

CARTÕES AMARELOS E ADVERTÊNCIAS APLICADAS

EQUIPE A:Campo Mourão

EQUIPE B:Tubarão

RELATÓRIO

ÁRBITRO PRINCIPAL:

Nº Nomes Tempo

10 Paulo Henrique Zanardo Mendonça dos Santos 36:38

Nº Nomes Tempo

99 Jean do Carmo Paulo 04:54

99 Jean do Carmo Paulo (Vermelho) 22:45

20 Marcio Rogério da Silva (Vermelho) 32:36

Ricardo Bertoldo Barreto 36:38

Expulsei o atleta da equipe TUBARÃO, Sr JEAN DO CARMO PAULO, camisa nº 99, aos 22'45 de jogo, por praticar falta
empurrando pelas costas, seu adversário impedindo que o mesmo prosseguisse em direção ao gol. O referido lance era
passível de cartão amarelo, porém o mesmo já havia sido advertido aos 04´54" por invadir a quadra de jogo deixando sua equipe
com 6 atletas em quadra. Apos sua expulsão saiu da quadra de jogo normalmente.

Relato que após o termino da partida expulsei de forma direta o atleta n° 09, sr. Fábio
Rodrigues Hellotrópio de Matos, registro CBFS 204069-7, da EQUIPE CAMPO MOURÃO, por na
minha visão o mesmo ter acertado com o pé o seu adversário, goleiro da EQUIPE TUBARÃO,
em ato contínuo com o término da partida e uma possível disputa da bola. Na intenção e
forma de evitar qualquer problema futuro, rapidamente apliquei o cartão vermelho ao atleta
da Equipe Campo Mourão. Após o ocorrido e visto o entendimento e cumprimento por um
bom jogo dos dois jogadores adversários, fui em direção a árbitra principal sra. Katiucia
Meneguzzi dos Santos na busca de conversar e entendimento sobre o lance ocorrido.
Deixamos a quadra de jogo conversando em direção ao vestiário, nesse momento em conversa
discutimos e chegamos na conclusão que o lance ocorreu de forma involuntária, que o contato
aconteceu de forma contínua a um movimento natural. Após essa conversa entre a equipe de



ÁRBITRO AUXILIAR:

ASSINATURAS

Katiucia Meneguzzi Dos Santos
ÁRBITRO PRINCIPAL

ASSINADO DIGITALMENTE EM 19/07/2021 19:47:21

Thiago Guedes Da Silva
ÁRBITRO AUXILIAR

ASSINADO DIGITALMENTE EM 19/07/2021 19:45:28

Alexandre Marques de Oliveira
ANOTADOR

Patricia Maria Vidal Butture
CRONOMETRISTA

João Artur Blum Lima
REPRESENTANTE

arbitragem, chegamos na decisão que o mais correto a se fazer seria A RETIRADA do cartão
vermelho do atleta Fabio Rodrigues da equipe Campo Mourão. Após a definição, fizemos o
comunicado aos envolvidos, ao representante da LNF, sr. Joao Artur que comunicou aos
envolvidos. Reitero que toda decisão ocorreu com os membros da equipe de arbitragem e
dentro da quadra de jogo, sendo por esse motivo que a punição com o cartão vermelho NÃO
chegou a ir para a súmula do jogo, e consequentemente não consta no relatório dos oficiais.

Expulsei o atleta da equipe TUBARÃO, Sr MARCIO ROGERIO DA SILVA, aos 32'36'' de jogo camisa nº20, por calçar o adversário
pela frente, impedindo chance clara de gol.

Na finalização do segundo período da partida entre a Equipe de Campo
Mourão-PR e a Equipe de Tubarão - SC, no seu encerramento do tempo de jogo
ocorreu uma advertência pelo árbitro auxiliar com cartão vermelho ao atleta n° 09, sr.
Fábio Rodrigues Hellotrópio de Matos, registro CBFS 204069-7, pertencente a Equipe
CAMPO MOURÃO -PR, o qual se encontrava em uma disputa de bola com o goleiro
da equipe adversária Senhor Gustavo Pagliari, camisa número 21 da equipe do
Tubarão- SC, o qual no primeiro momento o arbitro auxiliar interpretou como uma
possível agressão. E logo após o ocorrido nos dirigimos ao vestiário, devido ao
ambiente de quadra não dar condições para retificação do ocorrido, ademais o lance
em questão fora discutido dentro de quadra de jogo e a caminho do vestiário, entre
nós árbitros da partida, com a definição que o ato em questão foi de forma continua e
involuntária na disputa da bola não caracterizando jogo brusco grave violento pelo
jogador Fábio rodrigues Hellotrópio de Matos. Sendo imediatamente comunicado a
decisão ao representante da partida, ao anotador do jogo que até então não tinha sido
comunicado da possível advertência para ser registrada em súmula, e as equipes
envolvidas.


